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 ESPAÇO URBANO E DIREITO À CIDADE: Uma Leitura da Espacialização das Praças de São Luís - MA
Luís Eduardo da Silva Carvalho
 
Zulimar Márita Ribeiro Rodrigues

Resumo

A partir de uma abordagem crítica sobre a produção do espaço urbano, neste artigo analisa-se a distribuição das praças públicas em São Luís-MA à luz do direito à cidade. A pesquisa adota abordagem qualitativa, a partir do método bibliográfico para a construção da base teórica, além da produção cartográfica como ferramenta para espacializar os dados secundários. Demonstra-se como a produção do espaço urbano ludovicense contribui para a reprodução de desigualdades e injustiças socioespaciais no que se refere ao direito as praças. A pesquisa evidenciou as desigualdades na espacialização e qualificação desses espaços, concentrados nos bairros Centro, Cidade Operária, Cohab Anil I, Calhau e Vinhais; em detrimentos de outros bairros. As praças são indicadores da qualidade ambiental urbana e da efetividade das políticas públicas que promovem direito à cidade. Portanto, a democratização do acesso a esses espaços, é um direito na construção de uma cidade inclusiva, plural e socialmente justa.
Palavras-chave: Direito à cidade; Praças públicas; Espaço urbano; Injustiça socioespacial.
Abstract

Grounded in a critical approach to the production of urban space, this article analyzes the distribution of public squares in São Luís, Maranhão, through the lens of the right to the city. The research adopts a qualitative approach, combining bibliographic methods for theoretical foundation with cartographic production to spatialize secondary data. The study demonstrates how the urban fabric of São Luís reinforces socio-spatial inequalities and injustices in access to public squares. The analysis revealed significant disparities in both the spatial distribution and quality of these spaces, with concentrations in neighborhoods such as Centro, Cidade Operária, Cohab Anil I, Calhau, and Vinhais, to the detriment of others. Public squares serve as indicators of urban environmental quality and the effectiveness of public policies that promote the right to the city. Ensuring equitable access to these spaces is essential to building a more inclusive, plural, and socially just city.
Keywords: Right to the city; Public squares; Urban space; Socio-spatial injustice.
INTRODUÇÃO
A urbanização contemporânea nas cidades brasileiras expressa-se de forma desigual e fragmentada, resultado direto das estratégias de reprodução do capital no espaço urbano. No caso de São Luís (MA), esse processo vem sendo analisado por autores como Ferreira (2014) e Santos (2022), dentre outros; que evidenciam o papel determinante do Estado na indução da lógica imobiliária, por meio de políticas urbanísticas que favoreceram a verticalização seletiva e a concentração de investimentos em áreas nobres da cidade. Em contrapartida, a ausência de infraestrutura básica, equipamentos urbanos e espaços públicos de qualidade em bairros periféricos reflete a reprodução de uma cidade marcada por profundas desigualdades socioespaciais.

No contexto dessa produção urbana desigual, as praças públicas – tradicionalmente associadas ao convívio, ao lazer e à vivência cidadã – têm ocupado lugar ambíguo nas dinâmicas urbanas contemporâneas: ora como equipamentos coletivos essenciais à qualidade de vida, ora como instrumentos de valorização imobiliária, subordinados à lógica do capital. Essa dualidade aponta para uma contradição central no planejamento urbano brasileiro e ludovicense: enquanto o discurso oficial prega cidades inclusivas e democráticas, os padrões de ocupação, distribuição e requalificação dos espaços públicos revelam uma realidade excludente.

Diante disso, o presente estudo tem como objetivo analisar a espacialização das praças públicas em São Luís-MA, compreendendo de que forma sua distribuição e qualificação refletem os padrões de desigualdade urbana, afetando diretamente o exercício do direito à cidade. Inspirado na perspectiva teórica de Lefebvre (2016) e Harvey (2014), parte-se do entendimento de que o direito à cidade também envolve o acesso equitativo aos bens coletivos, tendo as praças representantes essenciais para a construção de cidades justas. Assim, as praças são aqui compreendidas como indicadores da qualidade ambiental urbana na (re)produção pública do direito à cidade.

Para alcançar os objetivos propostos, a pesquisa adota abordagem qualitativa, estruturada a partir do levantamento bibliográfico e documental para a construção da base teórica, além da produção cartográfica como ferramenta para espacializar o fenômeno abordado. Foram utilizados dados secundários fornecidos pelo Instituto Municipal da Paisagem Urbana (IMPUR
), que disponibilizou o mapeamento de 355 praças, parques e fontes da cidade, com informações sobre sua localização geográfica e grau de qualificação (reformadas, em manutenção ou em reforma). A malha oficial dos bairros
 foi obtida junto à Secretaria Municipal da Fazenda (SEMFAZ). A análise espacial foi realizada por meio do software QGIS 3.10.7, permitindo identificar padrões de distribuição e desigualdade no acesso a esses equipamentos urbanos.
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O EXERCÍCIO DO DIREITO À CIDADE A PARTIR DOS ESPAÇOS PÚBLICOS EM SÃO LUÍS (MA)
A noção de direito à cidade, proposta por Lefebvre (2016), transcende o simples acesso à infraestrutura urbana: trata-se do direito de todos os habitantes participarem ativamente da produção, uso e transformação do espaço urbano. É, portanto, um direito coletivo de apropriação da cidade como obra social, em oposição à sua mercantilização. Essa perspectiva, no entanto, teria que ir contra a um pensamento único (Arantes, Vainer e Maricato, 2000) de pensar a cidade no mundo globalizado e submerso na lógica neoliberal, na qual as tendências elitistas e práticas excludentes produzem um espaço urbano para ser vendido, distanciando cada vez mais a ideia da cidade como pólis, transformando-a apenas em city.
Esse instigante jogo de palavras é utilizado por Vainer (2000) para contrastar duas concepções de cidade: de um lado, a city, que se impõe como mercadoria, objeto e sujeito de negócios, estruturada sob a lógica do capital; de outro, a pólis, que afirma a possibilidade da cidade como espaço do encontro, da convivência e do confronto democrático entre os cidadãos.
Dentre os espaços que compõem a cidade, as praças seriam as “Ágoras” do mundo moderno, tendo elas resistindo a mercantilização do espaço urbano, tornaram-se áreas de uso coletivo que promovem socialização, convivência e recreação. De acordo com Viero e Barbosa Filho (2009), esses espaços públicos, livres de edificações, desempenham um papel essencial na dinâmica das cidades ao oferecerem ambientes propícios para interações sociais e atividades de lazer. Essa relevância, como já frisado, remonta à Antiguidade, período em que os centros urbanos eram estruturados a partir de espaços de convivência que fortaleciam os vínculos comunitários e a organização social (Caldeira, 2007).
Apesar de sua resistência histórica enquanto espaços de uso coletivo e sociabilidade, as praças, no meio urbano, não estão isentas das contradições inerentes ao desenvolvimento espacial desigual característico da urbanização capitalista. Nesse contexto, tornam-se também expressão das limitações impostas ao direito à cidade, o qual, conforme argumentam Oliveira e Borges (2018), não pode ser reduzido ao mero acesso à moradia. Trata-se, também, de um compromisso ético e político com a construção de um bem-estar comum, indispensável à promoção de uma vida urbana digna e equitativa
A efetivação do direito à cidade, então, exige a reconfiguração do espaço urbano com base nas necessidades reais de todos os habitantes, independentemente de classe ou local de moradia. Para Harvey (2014), trata-se de um direito coletivo, que envolve a capacidade de moldar e reinventar a cidade segundo os interesses populares. Lefebvre (2016) complementa ao defender uma democracia urbana pautada na justiça social e na superação das desigualdades socioespaciais. Esse princípio também está presente no ODS 11, que propõe tornar as cidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis.
Quando aplicamos essa lógica para as praças, há de legitimar a importância desses espaços enquanto elementos essenciais da infraestrutura urbana e do cotidiano citadino. Seu uso vai além da recreação, estendendo-se à promoção da saúde, da convivência social e da equidade territorial, compondo uma rede de bens comuns indispensáveis à efetivação do direito à cidade. Como afirma Caldeira (2007), suas funções variam conforme o contexto urbano: nos bairros residenciais, são polos de sociabilidade local; nas áreas centrais, funcionam majoritariamente como espaços de passagem ou de lazer pontual.
Perante o exposto, é pertinente indagar: qual é a configuração socioespacial das praças públicas em São Luís e de que forma os benefícios gerados por esses espaços, quando dotados de infraestrutura adequada, contribuem para a efetivação do direito à cidade, nos termos propostos por Lefebvre (2016), e para a materialização da pólis de Vainer (2000), como espaço de encontro, convivência e cidadania?
No contexto ludovicense, estudos recentes têm evidenciado a importância das praças na promoção do bem-estar coletivo e na qualificação do espaço urbano. Rodrigues, Aquino e Marques (2022), ao analisarem a requalificação da Praça da Camboa, apontam que a melhoria na infraestrutura ampliou as possibilidades de uso e promoveu impactos positivos na saúde física e mental dos frequentadores. 
Mais recentemente, Serra (2024) destaca a Praça das Mercês como espaço simbólico e multifuncional, associando-a às dinâmicas culturais, sociais e de lazer. Contudo, o autor também evidencia limitações estruturais, como a ausência de mobiliário adequado, baixa arborização e sensação de insegurança, o que compromete seu pleno aproveitamento. Bastos, Araújo e Rocha (2024) destacaram a necessidade de planejamento da arborização em praças, parques e outras áreas urbanas em São Luís.
Os casos citados não representam a totalidade das pesquisas sobre as praças de São Luís, mas servem como exemplos emblemáticos da importância desses espaços como equipamentos públicos fundamentais na construção de um espaço urbano minimamente democrático. 
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Praças públicas no espaço urbano de São Luís
A urbanização contemporânea de São Luís, como em outras cidades brasileiras, deve ser compreendida a partir de uma leitura geográfica vinculada à lógica do capitalismo. Da fase mercantil à atual financeirização, a cidade tem sido moldada por processos de concentração de investimentos e valorização desigual do espaço, gerando contradições estruturais e intensas disparidades socioespaciais. Em São Luís, essa lógica do espaço urbano produziu “uma cidade fragmentada espacialmente, onde diferentes classes sociais se distribuem em territórios muito bem definidos e delimitados” (Santos, 2022, p. 239). 
Santos (2022) afirma que em São Luís se produziu um tecido socioespacial extremamente heterogêneo, marcado pela presença de áreas informalmente constituídas, onde prevalecem formas próprias de organização, convivência e sobrevivência – reflexo direto da atuação fragmentada e insuficiente do poder público. 
Assim, os achados de Santos (2022) se materializam em diversos aspectos da paisagem urbana ludovicense, sendo as praças uma possibilidade analítica relevante para compreender as nuances das disparidades socioespaciais presentes na cidade. A forma como esses equipamentos são espacializados (Mapa 01) e geridos pelo poder público municipal e estadual revela não apenas a seletividade das políticas urbanas, mas também a dimensão concreta das limitações ao direito à cidade – direito que também considera o acesso equitativo aos espaços e serviços urbanos essenciais para uma vida na cidade.
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Mapa 01 – Distribuição Espacial das Praças nos Bairros de São Luís (MA)
Fonte: Elaborados pelos autores, 2025.
 A análise espacial dos equipamentos urbanos classificados como Praças/Parques/Fontes pela IMPUR revela sua distribuição desigual na escala intraurbana de São Luís. Dos 355 equipamentos mapeados em 325 bairros, apenas quatro são parques e três são fontes, sendo a ampla maioria constituída por praças. A maior concentração desses espaços está na região central e em partes do norte e leste da cidade, enquanto outras áreas urbanas e rurais apresentam significativa carência desses equipamentos. Destacam-se o Centro, com 36 praças (10,14%), Cidade Operária com 34 (9,57%) e Cohab Anil I com 27 (7,61%), bairros marcados por alta densidade populacional e urbanização consolidada. O Centro, em função da sua consolidação antiga e os demais, por serem bairros planejados; o que ajuda a explicar a presença mais expressiva desses equipamentos.
Calhau e Vinhais completam os cinco bairros com maior número de praças em São Luís, concentrando, juntos, aproximadamente 40% do total de equipamentos urbanos classificados como praças. Ambos os bairros estão em áreas consideradas mais nobres e densamente povoadas. 
O (Mapa 02) ilustra os bairros com menor número de praças, a saber: Areinha e Jaracaty, em área central, e Vila Luizão, Santa Clara, Santa Bárbara e Cidade Olímpica, em regiões periféricas. Os cinco primeiros possuem apenas uma praça cada, enquanto a Cidade Olímpica não possui nenhuma. Este último, segundo o IBGE, é classificado como Aglomerado Subnormal, caracterizado pela ocupação sem planejamento e pela ausência de infraestrutura urbana.
Compreende que a distribuição desigual, entre bairros com maiores e menores quantidades de praças, demonstradas no (Mapa 02), revela falhas no planejamento urbano, que negligencia as necessidades de certas áreas da cidade e reforça disparidades no acesso aos espaços públicos de lazer e recreação.
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Mapa 02 – Bairros com menor número de Praças na área urbanizada de São Luís (MA)
Fonte: Elaborados pelos autores, 2025.
Para além da distribuição espacial, outro aspecto considerável é a situação estrutural das praças, sendo elas de responsabilidade do município (M) ou do governo do estado (E), segundo o IMPUR; com grande parcela desses espaços de responsabilidade do município. Conforme os dados, das praças, que totalizaram 349; 225 estão “em manutenção”, 123 “reformadas” e uma “em reforma”. 
Ainda para o IMPUR, são compreendidas como: “Reformados” (finalização da restauração total da área), “em reforma” (processo de reestruturação total da área) e “em manutenção” (processo destinado conservação e mantimento dos espaços em plena funcionalidade). 
A análise espacial revelou que os bairros com maior número de praças reformadas são Cohab Anil, com 29 unidades; seguido por Cidade Operária, com 20; Vinhais, com 19; e o Centro, com 12 (Mapa 03).
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Mapa 03 – Distribuição e situação das Praças de São Luís (MA)

Fonte: Elaborados pelos autores, 2025.
A espacialização das praças reformadas em São Luís reflete diretamente o padrão de concentração desses equipamentos nos bairros já favorecidos com maior número de praças, consolidando um cenário de segregação urbana no que se refere ao acesso a equipamentos públicos qualificados. Na escala de estudo, sabe-se que esses espaços, quando estruturados adequadamente, cumprem funções essenciais para a promoção da saúde, do lazer e da convivência coletiva (Rodrigues, Aquino e Marques, 2022; Serra, 2024). Consequentemente, a carência de praças reformadas em bairros vulnerabilizados evidencia uma distribuição desigual das políticas urbanas de qualificação dos espaços públicos, o que reforça a urgência de ações que assegurem o direito à cidade e a equidade na gestão do espaço urbano ludovicense.
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CONCLUSÃO

A análise da espacialização das praças públicas em São Luís-MA evidenciou interações complexas entre direito à cidade, produção do espaço urbano e urbanização. O direito à cidade foi aqui compreendido como um princípio essencial à democratização do espaço urbano, assegurando o acesso equitativo a equipamentos coletivos, como as praças, que desempenham papel fundamental na promoção do convívio, da saúde, do lazer e da inclusão social. No entanto, quando mapeadas, revelaram profundas desigualdades na distribuição e qualificação desses espaços, especialmente em bairros periféricos marcados por carência de infraestrutura e investimentos públicos, o que compromete o pleno exercício desse direito.

A produção do espaço urbano da capital maranhense, permeada por contradições e seletividades, evidencia a urgência de um planejamento urbano integrado e sensível às desigualdades territoriais. A ausência de praças ou a má conservação dessas em áreas menos favorecidas reforça os mecanismos de exclusão e marginalização urbana. Diante disso, ao reconhecer as praças como espaços potencializadores do direito à cidade, reafirma-se a necessidade de políticas públicas mais equitativas, que incorporem as demandas reais da população e assegurem a apropriação coletiva desses espaços. 
A pesquisa, então, reforça a importância de uma abordagem geográfica crítica para revelar as exclusões presentes no espaço urbano e defende um planejamento que resgate, simbolicamente, os princípios da pólis – como espaço de convivência, decisão coletiva e pertencimento; bem como, destaca a importância das metas proposta no ODS 11: “Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis”. Mais do que uma referência histórica, essa inspiração orienta a construção de uma cidade justa, inclusiva e democrática, fundada na participação cidadã, na equidade territorial e na promoção da dignidade nos territórios invisibilizados pela forma hegemônica de produzir o espaço da cidade.
REFERÊNCIAS
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. Disponível em: ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis - Ipea - Objetivos do Desenvolvimento Sustentável. Acesso em: 28 de jun. 2025.

ARANTES, Otília; VAINER, Carlos; MARICATO, Ermínia. A cidade do pensamento único: desmanchando consensos. 3. ed. Petrópolis: Vozes, 2000.
BASTOS, Keila Diovana Oliveira; ARAUJO, Myrella Katlhen da Cunha de; ROCHA, Ariadne Enes. Conservação dos componentes arbóreos e palmeiras em praças revitalizadas de São Luís do Maranhão. Revista em Agronegócio e Meio Ambiente, [S. l.], v. 17, n. 1, p. e11568, 2024. DOI: 10.17765/2176-9168.2024v17n1e11568. Disponível em: https://periodicos.unicesumar.edu.br/index.php/rama/article/view/11568.  Acesso em: 23 jun. 2025.
CALDEIRA, J. M. A praça brasileira: Trajetória de um espaço urbano- Origem e modernidade. 2007. 434 fls. Tese (doutorado em História) – Universidade Estadual de Campinas, Campinas. 2007.
FERREIRA, Antônio José de Araújo. A produção do espaço urbano de São Luís: passado e presente, há futuro? São Luís: EDUFMA, 2014.
HARVEY, David. Cidades Rebeldes: do direito à cidade à revolução urbana. São Paulo: Editora Martins Fontes, 2014. 

LEFEBVRE, Henri. O Direito à Cidade. São Paulo: Editora Nebli, 2016.

RODRIGUES, Z. M. R.; AQUINO, J. J.; MARQUES., L. R. Praças promovendo a saúde: o caso da Praça da “Camboa” em São Luís – Maranhão. In: RODRIGUES, Z. M. R; FEITOSA. M. M. M. (Org.). Singularidades do espaço urbano de São Luís: toponímia, memória, ressignificação. Teresina: Cancioneiro, 2022, p. 247-263.
SANTOS, L. E. N. Urbanização e planejamento urbano na periferia do Brasil: A Revisão do Plano Diretor Participativo de São Luís, Maranhão (2014-2021). Tese de Doutorado, Programa de Pós-Graduação em Geografia da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 2022.

SERRA, M. F. A Praça das Mercês: Análise de um espaço livre público no Centro Histórico de São Luís (MA). 2024. Dissertação de Mestrado apresentada ao Programa de Pós-graduação em Geografia da Universidade Federal do Maranhão, UFMA. São Luís, 2024.

VAINER, Carlos. Pátria, empresa e mercadoria: notas sobre a estratégia discursiva do planejamento estratégico urbano. In: Arantes, Otília; Vainer, Carlos & Maricato, Ermínia (orgs.). A cidade do pensamento único: desmanchando consensos. Petrópolis, Vozes, pp. 75-104. 2000.

VIERO, V. C.; BARBOSA FILHO, L. C. Praças públicas: Origem, conceitos e funções. In: JORNADA DE PESQUISA E EXTENSÃO, 2009. 

� Graduando em Geografia pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA. Integrante do Núcleo de Estudos e Pesquisas Ambientais – NEPA/UFMA. Email: �HYPERLINK "mailto:autorprincipal@email.com"��les.carvalho@discente.ufma.br�


� Doutora em Geografia Humana pela Universidade de São Paulo (USP). Docente permanente do Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGGEO) e do curso de graduação em Geografia da Universidade Federal do Maranhão - UFMA. Integrante do Núcleo de Estudos Ambientais - NEPA/UFMA. Email: �HYPERLINK "mailto:zulimar.marita@ufma.br"��zulimar.marita@ufma.br� 


� O Instituto Municipal da Paisagem Urbana (IMPUR), criado em 2002, é o órgão responsável pelo planejamento, execução e fiscalização de ações voltadas à preservação da paisagem urbana de São Luís. Atua na arborização, conservação de praças, execução de projetos paisagísticos, fiscalização de obras e promoção de parcerias para requalificação dos espaços públicos.


� São Luís ainda não conta com uma Lei de Bairros, o que significa que não há uma divisão oficial definida por lei. A delimitação mais próxima da realidade é a do Cadastro Técnico Municipal da SEMFAZ, que, embora não seja legalmente estabelecida, é amplamente utilizada. Segundo os dados mais recentes, de 2021, o município possui 325 localidades mapeadas.





